
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereü4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fono/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 03 de dezembrc de 2025.

Ao
Setor de Licitações

un : Aditivo de Valor de Contrato
PREGÃO ELETR NI _C NTRA 72/2 23I

Venho pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de
aditivo de valor em 25%o do item 013 - Lavagem de veículos leves.

Saliento a necessidade de aditivo de valor pela necessidade de
continuidade de limpeza e higienização da frota municipal que atenda as

secretarias deste município.

Remeto a presente solicitação para Parecer Jurídico.

GOMES
Secretário cl Administração
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solrcrTAçÃo DEADITTVO

Ao Departamento de Compras e Licitações - Município de Santa
Maria do Oeste - PR.

Ássunto: Solicitação de aditivo de saldo.

Prezados(asJ Senhores(as),

Venho através deste manifestar o interesse efetuar aditivo
de saldo de valor, à quantia de 250/o, referente ao contrato firmado entre
esta empresa e o Município de Santa Maria do Oeste, para o item 013 do
contrato 72/2023 conforme Pregão eletrônico 76/2023.

Santa Maria do Oeste pr, 02 de dezembro de 2025

Jorge de Andrade
CNPI 220097 5 3/000 1 -09

t'4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE D€ FRÂrlç^ PEREIRÂ, - roNE/FÁI: (0,t21 !3aa-12r,

,r125F

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Seto r de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Administração,

referente ao Pedido de Adltlvo de 25% do Contrato Administrativo n.e 72/2023

Assim o presente deverá tramitar:

1) lndicação dê recursos de ordem orçamentaria para fazer face á despesa pela

divisão de contabilidade

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,03 de dezembro de 2025

Atencíosamente

DELGAOO

Prefêito Municipal
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( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa

Calculâdo em : 03/1212025
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( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 03/1212025
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( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa
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Sa ldo das contas de dêspesâ

Calculado em : 03/1212025
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( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contâs de despesa

Câlculâdo em : 03/'1 2/2025
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rL."J29MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ÊSTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

lJÁ JO3E DE FiAlrÇA PERETRA, r{'iO - CEP.: t6.t30-000 - FOXE/FAX: (Oa2! raa,l_1231

PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretário Municipal de

Administração, Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 03 de Dezembro de 2025, fls.

223, e pela Empresa em data de 02 de Dezembro de 2025, fls.224, posteriormente

as suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 02712023,

Pregáo Presencial no 016/2023 e Contrato Administrativo n" 07212023, pela referida

Empresa, em fase de procedimento para a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE

SERY'çOS DE LAVA CAR, LIMPEZA COMPLETA DOS AUTOMOTORES E

MAQUINARIOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SETORES PÚBL'COS

MUNICIPAIS DE SANTA MARIA DO OESTE.PR,"

l-al solicitaçáo protocolada pela Secretaria, em data de 03

de Dezembro de 2025, e pela empresa em data de 02 de Dezembro de 2025,

conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando e buscando a

prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo procedimento

somente dificultaria a continuidade dos serviços, e sendo que a empresa supracitada

já tem contrato de contratação com a administração, e como em sua justificativa que

possui saldo remanescente ainda. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do

Executivo, em data de 03 de Dezembro de 2O25.

E o breve relatório passa-sê a análise e ao Parecer:

íacuttativo é un não Pública

essês melhot funddmentar suas dêcrsóes o{,

a conclusão exaradanão est'o
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uA JOSE OÉ FiA,lç^ PERETRA, ti'íO - CEP.: !5.2!0.!0O _ IOl',lE/f^X: (0a2' laaa'12t4

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

poÍ Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passÍvel de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os reguisitos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227. )

A teoria da imprevisáo consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicaçáo da velha cláusula

rebus slc stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua exêcução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 57, Inciso ll, e art. 65. lnciso ll da Lei

8.666/1993, assim dispôe:" Art. 57.- A duração dos contratos regidos por esta

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos: ll- a prestação de servços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessiyos

V

CNPJ: 95.684.544/0001 -26



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

períodos com visfas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a sessenÍa meses. "

Fica aditivado o valor do contrato em 25o/o (vinte e cinco)

por cento, no seguinte item: 013- LAVAGEM DE VE|CULOS LEVES, que perfaz o

quantitativo de 500 unidades totalizando o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 65, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 50 Aditivo ao Contrato

Administrativo n' 07212023, com a Empresa JORGE ALEANDRO DE ANDRADE,

desde que observadas às recomendações delineadas no presente opinativo, com a

publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercicio democrático do controle e da

fiscalização dos atos de gestão da res pública.

,n!^4-1
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UÂ JosE DÊ FRANçA PEREIRA, t'10 cEP.:15.230-ô00 - FONE/FÁl: (042, l6aa-1233

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-admin istrativas.

A consideração superior.

Santa Maria do -Pr , 03 de Dezembro de 2025

É

S.M.J. É o Parecer.
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Quinto Termo de Aditivo Do contrato Administrativo n.e

72/2023 com base no Art. 65 lnciso ll da Lei 8.666/1993.

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa Maria do Oeste-Pr,03 de dezembro de 2025.

DELGADO

Prefeito Municipal
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5S TERMO ÂDITIVO

coÍ{TRATO ÂDMlt'ItSTRATtVO $.e 771202X

Dê um lado, o MUNICíptO OE SÁNTA MÂntÂ Do oEST€, pessoa iurídicâ de dtreito
público interno, com sêdê na Ruã José de Françe pêíeire, 1O - Sante Mâriâ do Oêste - pR inscrito
no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste âto representado poÍ seu preÍeito Municipel, Sr.
OSCAn OEIGADO, br:sileiro, casado, portador da Cedulâ de ldentidade n.e 6.296.081-7, ê
inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, reiidente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,.lardim
Santa clarâ, nlsta cidade, e quê aqul passa a denomjnar-se de CONTRÂÍAI{TE, e de outro lado
JORGE ALEA DROOEAIIDBADf 060086!13917, inscrita noCNPI 22.009.753/OOO1-O9, localizada
ne Rua Projêtadã 0, N91, Vila Pontârolo, MunicÍpio de §âÍlta Meíia do Oeste-pÍ, nêste ato
rêpresentada por Sr. ,ORGE ÂLEÂNDnO DE AÍ{DiADE, portadoí do RG ns 9.337.576.9 e inscrito
no CPF n.9 060.086.439-17, que aqul passe a denominar-se de COÍ{TRATÀDÂ, resolvêm âditâr
o contÍato oriSinal de âcoído com o disposto no ÂÍt. 65 ln(iro ll dâ Lei 8.666/1993, mêdiante
as cláusulas e disposiçóes seguintês:

CúUSUIA PRIMEInA: De a(ordo com disposto nô Lêi Federal Ne 8.666/93 em seu Art.65, Inclso
ll, ficã ãditivãdo no contrato Administrativo na 7212023, sendo:.

fica adltivado o valor do contíâto em 25%, no seguintê item: 013- LAVÂGEM DE VEíCUIO§
LEVES, que peÍÍâz o quântitativo de 5O0 unidades totalizando o valor de RS 25.0OO,OO (Vlnte e

Cinco Mil Rêais).

CIÀUSULA §EGUNDA: No ereÍcício finencêiro de 2025, ãs despesas oriundàs dêste aditivo,
correrão por conta des dotações inÍoÍmadas no ano 2025.

cúUSULA TEnCEIRÂ: PeÍmânecem lnalteradas es dêmals condiçõês e cláusules do contrato
oÍiginâl celebrado em 14 d€ ãbril de 2023, não modiíicêdas por este instrumênto, declârando-
se nestã oportunidâdê a ratlíicação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes Íirmam o píerente aditívo em 02 (duôs) vias de igual
teor e forma,

Sarta Maria do Oeste,03 de dezembro de 2025

OSCAN D€16ÀDO

PreÍeito Múnicipal
]ORGE

06008

Fe rn Lo

ÂG: .605.179-8
Andíêia Kayiak

R6r 13.498.652-2
CPf: 1O1.862.579-88 C PF: 033.183.689-03

C}lPJ: 33.Bl,a.5alr000t-26

DE ANDRADC

TcrlGrnuoh.s t 
'Llryvlrria l/O0rtnú
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ESTADO DO PAR,{\A
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
5'TERMOADITIVO CONTRATOADMINISTRÀTTVO I{."7212023

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa jurídica de direito púbtico intemo, com sede na Rua José de

França Percira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro. casado. portador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o
'101 .594.329-87 , residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. c de outro lado JORGE ALEANDRO DE
ANDRADE 06008ó43917. inscrita no CNPJ 22.009.753/0001-09.
loçalizada na Rua Projetada D, N'1. Vila Pontarolo. Municipio de

Santa Maria do Oeste-Pr, neste ato representada por Sr JORGE
ALEANDRO DE ANDRADE. poíador do RG n" 9.337.576-9 e

inscrito no CPF n.' 060.086.439- l 7, que aqui passa a denonrinar-se de

CONTRATÂDA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art.65 Inciso II da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas

e dis.posiçôes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: De âcordo com disposto na Lei Federal

N" 8.66ó193 em seu Art. 65. Inciso ll, fica aditivado no con[ato
Administrativo n" 7212023. sendo:
ficâ âditivado o valoÍ do contrato em 257o, no seguinte item: 013-
LAVAGEM DE VEÍCULoS LEVES. que perfaz o quantitativo de 500

unidades totalizando o valor de RS 25.000.00 (Vinte e Cinco Mil
Reais).
CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio financeiro dc 2025. as

despesas oriundas deste aditivo, coÍrerio por conla das dotações
informadas no ano 2025.
cLÁUsuLA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

coodiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em 14 de abril de

2023. íio modiÍicadas poÍ este instrunrento. declamndo-se nesta

oponunidade a ratiflcação das mesmas.
E por estârem de âcordo, os paíicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias dc igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste. 03 de dezembro de 2025.
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